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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO N.080/2020/B

O Pregoeiro comunica aos interessados que em face a impugnação
e parecer técnico da Gerente de Controle e Avaliação, inclua-se no
anexo II, Exigências de habilitação, qualificação técnica:
c) Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado;
d) Certificado de Responsabilidade Técnica dos Profissionais vincula-
dos ao objeto vinculado;
e) Cópia do certificado de registro do equipamento e Registro na
ANVISA.
Início do recebimento das propostas: 23/11/2020 às 17:30 horas
Encerramento de recebimento de Propostas: 03/12/2020 às 09:00 ho-
ras
Abertura das Propostas: 03/12/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 03/12/2020 às 09:30 horas

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

Id: 2281881

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2020

OBJETO: Chamamento Público Credenciamento de pessoas jurídicas
da área de saúde para a prestação de serviços na realização de
EXAMES CARDIOLÓGICOS, para os quais existe demanda junto aos
Usuários do SUS da municipalidade, conforme especificações, quan-
titativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital. LOCAL
E DATA: a partir de 09 de Dezembro de 2020, ficando o credencia-
mento aberto aos interessados todas as quartas-feiras subsequente-
mente, sempre das 13:30h as 17h, na Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cordeiro. EDITAL INEXIGIBILIDADE, Nº. 009/2020,
disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a
partir do dia 19/11/2020. Valor estimado/máximo: R$ 49.680,00.

Cordeiro, 17 de novembro de 2020.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Presidente da CPL

Id: 2281804

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020

OBJETO: Chamamento Público para Credenciamento de pessoas ju-
rídicas da área de saúde para a prestação de serviços na realização
de EXAMES PROCTOLÓGICOS, conforme anexos I e II do edital.
LOCAL E DATA: a partir de 08 de Dezembro de 2020, ficando o cre-
denciamento aberto aos interessados todas as terças-feiras subse-
quentemente, sempre das 13:30h as 17h, na Sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de Cordeiro. EDITAL INEXIGIBILIDADE, Nº.
011/2020, disponível EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordei-
ro.rj.gov.br/, a partir do dia 19/11/2020. Valor estimado/máximo: R$
74.633,52.

Cordeiro, 17 de novembro de 2020.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Presidente da CPL

Id: 2281805

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico N.º 08/2020 - PMI
Processo: 3247/20
Objeto: “Conjunto De Procedimentos Necessários Ao Registro
Formal De Preços Objetivando Futuras Contratações De Em-
presa Para A Realização De Serviços Comuns De Drenagem
E Saneamento A Partir De Projetos Executivos Fornecidos
Pela Prefeitura E/Ou Órgão Participante, Nos Termos Da Le-
gislação Vigente, Especialmente, A Lei Nº 8666/93 e o De-
creto Municipal 24/20”
Critério de Julgamento: Menor preço global - Data e Hora de
Abertura: 01/12/2020 ÀS 10:00h
Para maiores informações: e-mail cpl@itaborai.rj.gov.br. Bea-
triz Maciel Caetano - Pregoeira da PMI

Id: 2281815

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 140/2020
( P. A.13.199/2020)

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE
S E RV I D O R , conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Data e hora da realização: dia 01 de dezembro de 2020, às 11:00
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 844215
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2281806

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
141/2020 ( P. A. 14.11 2 /2020)

Objeto resumido: O objeto do presente Pregão Eletrônico Para Re-
gistro de Preços é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, para atender as necessidades das Secretarias, exce-
to as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência So-
cial, a ser gerenciado pela Secretaria Municipal de Administração do
Município de Itaguaí, conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 01 de dezembro de 2020, às 11:30
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 842058
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/ Autoridade Competente

Id: 2281807

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020 ( P. A.14.363/2020)
Objeto resumido: O objeto do presente Pregão Eletrônico é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
PARCELADO E CONTÍNUO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL, para atender as demandas da Secretária Municipal de
Assistência Social do Município de Itaguaí, conforme especificado no

edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 25 de Novembro de 2020, às 10:00
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 844576
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2281808

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 139/2020
( P. A.7361/2020)

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO
E CONTÍNUO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as de-
mandas do Hospital Municipal São Francisco Xavier (HMSFX), e das
Unidades de Saúde Mental, vinculados a Secretaria Municipal de Saú-
de, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificado no
edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Data e hora da realização: dia 01 de dezembro de 2020, às 10:30
horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 845790
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2281809

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEA-
MENTO - EMUSA

ATO DA CPL
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS as empresas licitantes: HABILITADA e INABILITADA
na CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 012/2020 a comparecerem na Se-
de da Empresa Pública EMUSA - 11º. Andar, para tomarem ciência
dos RECURSOS INTERPOSTOS de HABILITAÇÃO pelas empresas
CONSTRUTORA GOLDMAN EIRELI ME - Processos nºs.
510004694/2020 e 510004695/2020 e SEVEN SETE CONSTRUTORA
LTDA - Processo nº. 510004692/2020, extrair cópia, manifestação,
apresentar Impugnação e/ou Contra Razões, se assim o desejarem,
no prazo de 18/11/2020 até 24/11/2020. Niterói, 17 de NOVEMBRO
de 2020. Presidente da CPL da EMUSA.

Id: 2281882

Município de Nova Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
AVISO DE NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO NO 012/CPL/SEMUS/FMS/20
PROCESSO Nº 2020/022.922
A Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, torna público que selecionará
através do Pregão Eletrônico, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA CENTRAL E SATÉLITES DO
HOSPITAL GERAL DE NOVA IGUAÇU - HGNI, para o período de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes no
Termo de referência Anexo VII. EDITAL A PARTIR DE: 18/11/2020
DAS 09:00 ÀS 17:00 HORAS. ENTREGA E ABERTURA DA PRO-
POSTA: 01/12/2020 ÀS 11:00 HORAS. SALA DA CPL, situada na
Rua Antonio Wilman n.º 230 - Moquetá - Nova Iguaçu, ou pelo te-
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